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Portaria Conjunta Nº 3/2022 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 31 de janeiro de 2022

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  TOCANTINS  e  a  CORREGEDORA-GERAL  DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do CNJ, que estabelece medidas para a retomada dos
serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO  a  natureza  essencial  da  atividade  judicial  e  a  necessidade  de  se  assegurar  condições  mínimas  para  sua
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes públicos, advogados, estagiários, terceirizados e
usuários em geral;

CONSIDERANDO as recomendações técnicas dos profissionais de saúde que compõem o Espaço Saúde do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO as informações extraídas do site http://integra.saude.to.gov.br/covid19, na presente data;

CONSIDERANDO o aumento de casos de COVID, apesar de sintomas leves em sua grande maioria, além do aumento exponencial
de casos de infecções de vias aéreas (seja resfriado, seja H3N2, H1N1......);

CONSIDERANDO o contido no processo SEI nº 22.0.000002013-7,

RESOLVEM:

Art. 1º O inciso II do artigo 2º da Portaria-Conjunta nº 2/2022, de 26 de janeiro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

II- manter a realização das sessões dos Júris já designadas para o período, respeitadas as demais determinações da Portaria
Conjunta nº 35/2020 - CGJUS, de 22 de setembro de 2020 (Plano de Biossegurança)."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães, Presidente, em 31/01/2022, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe, Corregedora-Geral da Justiça, em 31/01/2022, às 15:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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